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“Segurança Forte, Polícia Amiga.”

BOLETIM GERAL

MISSA E CULTO ECUMÊNICOS EM LOUVOR DOS 185 ANOS DA PMPE

Louvar e agradecer por tudo o que se conquistou, bem como construiu ao longo dos 185 
anos de existência da Polícia Militar de Pernambuco. Este foi o sentimento de todos os presentes 
durante o culto ecumênico realizado em comemoração ao aniversário da Corporação, cuja cerimônia 
religiosa foi realizada na manhã da terça-feira (08), no Teatro do Brum,  localizado no Centro de 
Convenções.

Os capelães religiosos da instituição, pastor Vital e Padre Renaldo proferiram palavras 
aos presentes, assim como o Comandante Geral, Coronel Antônio Tavares Lira, que agradeceu em seu 
discurso o empenho de todos os profissionais que integram a colaboração de todos, além de ratificar o  
compromisso  de cada vez mais  melhorar  a PMPE,  assim como prover o bem-estar  da sociedade 
pernambucana.

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 18 (SEXTA-FEIRA)

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Ten-Cel PM Colares BPRp

Fone:  9488-5854

SUPERVISOR DE DIA AO QCG - Subten PM Prado DGP   

GUARDA - A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução 

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE CABO

1.1.0.   Requerimento Despachado

Cb PM Mat. 17184-0, Aderval Ferreira da Rocha - Concessão do Abono de Permanência: -  
Deferido, de acordo com o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 03; o Encaminhamento nº  
11/2008, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 08; a Resolução nº 001/CSPP, de 27 
FEV 08; o Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 08; e o Parecer nº 102/AEAJA, de 22 
MAR 2010; Implantação a/c de 27 ABR 09. (Processo nº 066/DGP-1, de 18 MAI 2010). À DGP-3 para 
implantar  o  referido  Abono  e  confeccionar  a  Planilha  de  Repercussão  Financeira.  À  DGP-1  para 
remeter o processo ao Conselho Superior de Política de Pessoal (CSPP). Arquivar nos assentamentos do 
Militar requerente. (Nota nº 065/2010/DGP-1).

2.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 663, de 09 JUN 2010

EMENTA: Submete Militares Estaduais a Conselho de Disciplina
        

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48  da Lei n°  
6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto n°  
28.841, de 20 JAN 06, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 01, que dispõe 
sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social,



    BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0  112                                            03
17 DE JUNHO DE 2010

_____________________________________________________________________________________

R E S O L V E:

I - Submeter a Conselho de Disciplina, por haverem incorrido no que preconizam as alíneas 
“a”, “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 AGO 75, o  Cb PM Mat. 17827-
6/CIPCães, João Ferreira Gomes de Andrade e os Soldados  Mat. 19012-8/11º BPM, Ronaldo Sobreira 
de Lima; Mat. 24004-4/CIPCães, José Carlos Carneiro da Silva; Mat. 910064-4/17º BPM, Genilson 
Barbosa da Silva; Mat. 20681-4/11º BPM, Nilson de Paulo Serpa; (considerando o constante do Ofício 
nº 2010.0136.0735/JMPE de 18 MAR 2010 e seus anexos, todos apensados a esta Portaria), em razão 
de terem sido acusados oficialmente pela conduta irregular perante ato cometido, desabonador da honra 
pessoal, do pundonor policial militar e do decoro da classe; por haverem, entre os meses de outubro e 
novembro  de  2005,  agindo  em  comunhão  de  desígnios  entre  si  e  em  continuidade  delitiva, 
aproveitando-se das facilidades proporcionadas pelos cargos e funções que exerciam, apropriaram-se ou  
desviaram, em proveito próprio ou alheio, utilizando-se indevidamente dos cartões de abastecimento 
das viaturas nº 0255 (Corsa); nº 0265 (Gol); nº 1482 (Gol); nº 1498 (Gol); nº 2277 (Sprinter); nº 2373 
(Toyota); nº 2667 (Toyota); nº 2679 (Ranger); nº 2803 (Corsa), nº 3820 (D-60 Guincho); nº 3885 (Gol);  
nº  3887 (Sprinter);  nº  5303  (Gol);  nº  6444  (Toyota);  nº  7005 (Iveco);  nº  9612  (Blazer);  nº  9613 
(Blazer); nº 9614 (Blazer); nº 14101 (Gol); nº 14109 (Gol) e nº 24107 (Toyota), de grande quantidade 
de combustível ou dos valores correspondentes ao mencionado produto estimado em pouco mais de R$ 
10.300,00 (dez mil e trezentos reais), adquiridos por eles em nome da Polícia Militar de Pernambuco e 
que deveria ter sido utilizado no abastecimento das supra citadas viaturas, quando:

a) O Cb PM Mat. 17827-6/CIPCães, João Ferreira Gomes de Andrade, entre os dias 26 OUT 
e 21 NOV 05, quando estava lotado na Comissão de Licitação da CSM/MB, na função de responsável 
pelo  setor  de  compras,  realizado  ou  simulado  a  realização  de  30  (Trinta)  abastecimentos  que  lhe  
proporcionaram o equivalente a pouco mais  de  1.728 Lts (mil  setecentos e vinte e oito litros)  de  
combustível ou a quantia de R$ 4.048,48 (quatro mil e quarenta e oito reais e quarenta e oito centavos), 
utilizando-se de cartões de abastecimento que pertenciam a viaturas que estavam em conserto na oficina  
do  CSM/MB,  sendo  verificado  que  pelo  menos  09  (nove)  desses  abastecimento  ocorreram  em 
domingos ou feriados, dias estes em que não houve sequer expediente na mencionada oficina, o que 
impossibilitaria, definitivamente, o deslocamento de qualquer daquelas viaturas;

b) O Sd PM Mat. 910064-4/17° BPM, Genilson Barbosa da Silva, entre os dias 06 OUT e 29 
NOV  05,  quando  estava  lotado  no  CSM/MB,  na  função  de  adesivista,  realizado  ou  simulado  a  
realização de 30 (trinta) abastecimentos que lhe proporcionaram o equivalente a pouco mais de 1.594 
Lts (mil quinhentos e noventa e quatro litros) de combustível ou a quantia de R$ 3.455,26 (três mil 
quatrocentos  e  cinquenta  e  cinco  reais  e  vinte  e  seis  centavos),  utilizando-se  de  cartões  de  
abastecimento  que pertenciam a viaturas,  que naquele  período,  estavam em conserto na oficina do  
CSM/MB, sendo verificado que pelo menos 04 (quatro) dos abastecimentos ocorreram em um sábado 
em  que  não  houve  expediente  na  mencionada  oficina,  por  ser  feriado,  o  que  impossibilitaria, 
definitivamente, o deslocamento de qualquer daquelas viaturas;

c) O Sd PM Mat. 24004-4/CIPCães, José Carlos Carneiro da Silva, entre os dias 03 OUT e 07 
NOV 05,  quando  estava  lotado  na  Comissão  de  Licitação  da  CSM/MB,  realizado  ou  simulado  a 
realização de 14 (quatorze) abastecimentos que lhe proporcionaram o equivalente a pouco mais de 777 
Lts (setecentos e setenta e sete litros) de combustível ou a quantia de R$ 1.605,37 (mil seiscentos e  
cinco reais e trinta e sete centavos), utilizando-se de cartões de abastecimento que pertenciam a viaturas 
que estavam em conserto na oficina do CSM/MB, sendo verificado que pelo menos 06 (SEIS) dos  
abastecimentos ocorreram em feriados,quando não houve sequer expediente na mencionada oficina, o 
que impossibilitaria, definitivamente, o deslocamento de qualquer daquelas viaturas;
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d) O Sd PM Mat. 20681-4/11º BPM, Nilson de Paulo Serpa, entre os dias 05 e 25 NOV 05, 
quando estava lotado no CSM/MB, na função de ferramenteiro, realizado ou simulado a realização de  
07 (sete) abastecimentos que lhe proporcionaram o equivalente a pouco mais de 359 Lts (trezentos e 
cinquenta e nove litros)  de combustível ou a quantia de R$ 826,12 (oitocentos e vinte e seis reais e  
doze centavos), utilizando-se de cartões de abastecimento que pertenciam a viaturas que estavam em 
conserto na oficina do CSM/MB, sendo verificado que pelo menos 01 (HUM) desses abastecimentos 
ocorreu em um sábado em que não houve expediente na mencionada oficina, por ser feriado, o que  
impossibilitaria, definitivamente, o deslocamento de qualquer daquelas viaturas;

e) O Sd PM Mat. 19012-8/11º BPM, Ronaldo Sobreira de Lima, entre os dias 04 OUT e 28 
NOV 05, quando estava lotado no CSM/MB, na função de auxiliar de oficina, realizado ou simulado a 
realização de 05 (cinco) abastecimentos que lhe proporcionaram o equivalente a pouco mais de 210 Lts 
(duzentos e dez litros) de combustível ou a quantia de R$ 413,06 (quatrocentos e treze reais e seis  
centavos),  utilizando-se  de  cartões  de  abastecimento  que  pertenciam  a  viaturas  que  estavam  em 
conserto na oficina do CSM/MB, tudo conforme denúncia do Ministério Público de Pernambuco;

II – Determinar que conforme preceitua o Inciso II do Art. 3º do Decreto 3.639, de 19 AGO 
75, alterado pelo Decreto n° 28.841, de 20 JAN 06, os policiais militares ora submetidos a Conselho de 
Disciplina, ficarão afastados do exercício de suas funções; 

III – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. Corregedor Geral da SDS,  
para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que irá proceder  ao aludido Conselho 
de Disciplina;

IV – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.  

--oo(0)oo--

Nº 664, de 09 JUN 2010

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina
         

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48  da Lei n°  
6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto n°  
28.841, de 20 JAN 06, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 01, que dispõe 
sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social,

R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que preconizam as alíneas “b” 
e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 AGO 75, o Sd PM Mat. 29860-3/7º BPM, Paulo 
de  Jesus  Silva  (considerando o  constante  do  Ofício  nº  1760/2009 –  GAB/Cor.  Ger.,  Protocolo  nº 
761/2009, de 21 JUL 09, Denúncia nº 1870/MPPE, de 29 MAI 09 e seus anexos, todos apensados a esta 
Portaria),  em razão  de  ter  sido  acusado oficialmente  pela  conduta  irregular  perante  ato  cometido, 
desabonador da honra pessoal, do pundonor policial militar e do decoro da classe, por haver no dia 13 
DEZ 08,  no interior  do quartel  do 7º  BPM, localizado na Rua Almir  de Souza Mascarenhas,  s/n, 
Ouricuri-PE, ameaçado com o emprego de arma de fogo os  soldados PM Mat.  950405-2/7º BPM, 
Francisco Eudes Gomes Lins, Mat. 31993-7/7º BPM,  Antônio Glébio de Vasconcelos, Mat. 28364-9/7º 
BPM, Francisco Jamilson Batista Tavares, o Cb PM Mat. 17194-8/7º BPM, Paulo Humberto de Lima  e 
o 2º Ten PM Mat. 102504-0/7º BPM, Rémy César Pereira de Carvalho Diniz, bem como desacatado o 
referido oficial, além de ter abandonado, sem ordem superior, o posto para o qual estava escalado, no  
dia 14 DEZ 08. Consta na denúncia que no dia do fato o militar em lide estava em sua residência, e  
sentindo-se incomodado  pelo  som  alto  de um veículo em local próximo, pediu para que abaixassem o 
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volume  e  foi  prontamente  atendido,  porém,  um  indivíduo  embriagado,  amigo  do  proprietário  do 
veículo, irritado com o pedido do militar, chutou a porta de sua casa iniciando-se uma discussão e o Sd 
PM Paulo ao ter tentado chamar uma guarnição não abteve sucesso. Com isso foi até a sede do 7º BPM,  
onde requereu a dita guarnição, e ao ser informado que a viatura já havia sido mandada ao local, se  
dirigiu até uma guarnição que havia acabado de retornar ao quartel e solicitado ao motorista,  Sd PM 
Lins, que o levasse até sua casa, o que foi negado tendo em vista o 2º Ten PM Rémy não ter permitido, 
provocando irritação no militar ora aconselhado, que interpelado o Sd PM LINS de maneira grosseira, 
indagando-o se o Tenente era “dono da viatura”, que por sua vez estava no local e escultou o desacato, 
momento em que inicio uma discussão com o referido oficial de forma ríspida, declarando que não  
tinha medo dele e anunciando que ele não era o proprietário da viatura, e quando o Tenente o deu voz 
de  Prisão, o  Sd PM Paulo pôs a mão sobre o revólver que trazia na cintura, em atitude ameaçadora, 
avisando a todos que não se aproximassem dele, andando para trás, chegando à rua lateral ao quartel,  
onde sacou a arma e apontando para toda a equipe do GATI sob chefia do Tenente, alegando que 
atiraria se alguém se aproximasse. Em ato contínuo dirigiu-se ao prédio da Receita Federal entrando no 
estacionamento sem autorização, encominhou-se até o carro do auditor fiscal, Sr. Antônio Fernando de 
Aquino, onde se encontrava além do auditor, sua esposa e filhos, de arma em punho, porém nada fez,  
além de olhar para o interior do veículo e constatado que estava cheio, deixou o prédio e arranjou  
carona com um amigo, Sr. Fernando Frazão de Araújo, conhecido como “Tim Maia”, até um posto de 
combustível  vizinho  a  sua  residência.  No  dia  seguinte,  quando  estava  escalado  para  trabalhar  no  
Presídio  Público  de  Trindade,  faltou  ao  serviço,  apenas  comparecendo  no  dia  16  DEZ  08,  tudo 
conforme denúncia do Ministério Público de Pernambuco;

II – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. Corregedor Geral da SDS,  
para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que irá proceder  ao aludido Conselho 
de Disciplina;

III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

--oo(0)oo--

Nº 665, de 09 JUN 2010

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina
        

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48  da Lei n°  
6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto n°  
28.841, de 20 JAN 06, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 01, que dispõe 
sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social,

R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que preconizam as alíneas “b” 
e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 AGO 75, o Cb PM Reformado Mat. 27345-7, 
Celso Francisco Xavier  (considerando o constante do Ofício nº 0695/DPJ/CREED, de 17 AGO 09 e 
seus anexos, todos apensados a esta Portaria), em razão de ter sido acusado oficialmente pela conduta  
irregular perante ato cometido, desabonador da honra pessoal, do pundonor policial militar e do decoro 
da classe, por haver no dia 12 AGO 09, nas proximidades do Supermercado Todo Dia, no Centro,  
Limoeiro-PE, efetuado 05 (cinco) disparos de arma de fogo em via pública. Consta no Auto de Prisão 
em Flagrante Delito, que no dia do fato, militares que se encontravam de serviço no Grupo de Ações  
Táticas Intinerante (GATI) da 6ª CIPM,  receberam uma informação via rádio que nas proximidades do  
supracitado estabelecimento havia um homem com uma arma de fogo em punho, efetuando disparos em 
plena via pública. Chegando no local a guarnição encontrou o referido homem, e verificaram que se  
tratava do Cb PM  Reformado  Celso  Francisco  Xavier,  que  ao  ser  revistado fora encontrado em seu 
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poder  o  Revólver  Cal.  38  Special,  marca  Taurus,  com  capacidade  para  05  (cinco)  munições,  nº 
KF38539,  desmuniciada,  e  após  informações  colhidas,  os  integrantes  da  guarnição  tomaram 
conhecimento de que o militar ora aconselhado havia efetuado 05 (cinco) disparos de arma de fogo em 
via  pública,  o  qual  fora  conduzido  à  115ª  Circunscrição  Policial-Limoeiro,  onde  foi  lavrado  o 
comepetente APFD;

II – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. Corregedor Geral da SDS,  
para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que irá proceder  ao aludido Conselho 
de Disciplina;

III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.  

--oo(0)oo--

Nº 666, de 09 JUN 2010

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina
        

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48  da Lei n°  
6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto n°  
28.841, de 20 JAN 06, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 01, que dispõe 
sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social,

R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que preconizam as alíneas “a”  
“b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 AGO 75, o Sd PM Mat. 930082-0/17º BPM, 
Wilson Ricardo Cândido dos Santos  (considerando o constante  do Ofício nº  0228/GAB/Cor.  Ger., 
Protocolo nº 4559/2009, de 22 FEV 2010 e nº 2010.0136.0193/JMPE de 25 JAN 2010 e seus anexos, 
todos apensados a esta Portaria),  em razão de ter  sido acusado oficialmente  pela conduta irregular  
perante ato cometido, desabonador da honra pessoal, do pundonor policial militar e do decoro da classe,  
por haver no dia 20 DEZ 09, no CREED, recusado a obedecer determinação legal do 3º Sgt PM Mat. 
950066-9, André Pereira da Silva. Consta no APF, que no dia do fato, após solicitação do referido 
graduado ao  CIODS para  que  fosse  deslocada  até  aquele  centro uma  viatura  policial  para  fazer  a  
condução  de  um  detento  que  passou  mal.  Foi  designada  a  guarnição  tática  8221  do  17º  BPM, 
comandada pelo militar em lide, que ao chegar ao local teria questionado ao sargento se era ou não  
atribuição da guarnição fazer a condução do detento para o hospital, tendo o graduado respondido que  
tal questionamento deveria ser feito ao CIODS, uma vez que ele era apenas o solicitante, o Sd PM  
Cândido após manter contato com a central, sido informado de que era sim sua atribuição realizar a  
condução do detento, o que foi feito para o Hospital da Polícia Militar (CMH). Após ter retornado para  
o CREED, depois do atendimento médico do detento, ao invés do Sd PM Cândido descer da viatura 
quem desceu foi o Sd PM Mat. 108436-4, Ricardo Gomes Miranda, que entregando o detento ao 3º Sgt 
PM André, solicitou que este assinasse uma única via do boletim de ocorrência (BO), momento em que 
o graduado informou que não poderia ser única via pois teria que ficar com uma das vias para servir  
como objeto de comunicação que seria feita por ele, foi quando o sargento percebeu que após o Sd PM 
Ricardo ter falado com o militar ora aconselhado sobre as determinações de confecção da outra via do 
BO, este não deu a mínima atenção, inclusive tentando  sair com a viatura para ir embora do local, o  
que de pronto o graduado determinou que o Sd.PM matrícula 105848-7, João Carlos Souza de Azevedo 
não  abrisse  o  portão  do  CREED,  impedindo  a  saída  da  GT,  momento  em  que  o  Sgt  PM  fez  
deslocamento até a guarnição e pediu que o Sd PM Ricardo Gomes deligasse a viatura e ficasse com a 
chave,  nesse  momento  determinou  que  o  militar  fizesse  o  BO,  pois  tratava-se  de  um documento  
público, o qual era necessário a confecção da segunda via, tendo o soldado ponderado a determinação, 
apresentando questionamentos para a não confecção do documento, o que culminou  com  a  solicitação 
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do graduado ao CIODS da presença do oficial de operações do 17º BPM, bem como o acionamento do 
oficial  de  sobreaviso  do  CREED  para  que  fossem tomadas  as  devidas  providências,  sendo  todos 
encaminhados  a  Corregedoria  Geral  da  SDS,  onde  foi  lavrado o  competente  APF,  tudo conforme 
denúncia do Ministério Público de Pernambuco;

II – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. Corregedor Geral da SDS,  
para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que irá proceder  ao aludido Conselho 
de Disciplina;

III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.  

--oo(0)oo--

Nº 668, de 10 JUN 2010

EMENTA: Exclui Militar Estadual Inativo da realização de atividades de Segurança 
Patrimonial e dá outras providências  

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I do Art. 101  
do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589 de 16  
JUL 94;

Considerando, que o militar estadual inativo, constante no inciso I desta Portaria, faleceu no 
dia 30 ABR 2010, às 08h20, no Hospital Neurocárdio-Petrolina, na Cidade de Petrolina - PE, tendo 
como “causa mortis”  Sepse,  Pneumonia,  Linfoma,  Diabetes,  Mellitus,  conforme  atestado de óbito 
firmado pela Drª.  Marília Cavalcanti Nunes - CRM 8287.

    
 R E S O L V E:

I – Excluir, “Ex-Officio” da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 3º Sgt RRPM 
Mat. 105191-1/PS-20/GP, Manoel Vieira do Nascimento, de acordo com a alínea “b”, do Inciso II, do  
Art. 7º, da Lei Estadual nº 11.116, de 22 JUL 94;

II – Contar os efeitos da presente Portaria, retroativo a 30 ABR 2010; e

III – As GP, a DAL, a DF e DP, adotem as providências cabíveis.

3.0.0.   CLUBE DOS OFICIAIS DA POLICIA MILITAR/PE

3.1.0.   Prestação de Contas do Abril/2010

RECEITAS
SALDO ANTERIOR     ###########
EFISCO - REPASSE/ESTADO + MENSALIDADE SOCIAL  ###########
ALUGUEL ACADEMIA      R$     650,00 
ALUGUEL ANTENA CLARO     R$  4.024,37 
ALUGUEL BAR   R$     500,00 
ALUGUEL CAMPO SOCIETY     R$  1.000,00 
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ALUGUEL ESPAÇO- SALÃO SEDE RECIFE    R$  5.950,00 
CELPE-ACADEMIA      R$  1.657,00 
CELPE-BAR      R$     298,00 
CELPE-CAMPO      R$     667,00 
COMPESA - BAR      R$     119,00 
COMPESA - ACADEMIA     R$     545,00 
COMPESA - CAMPO      R$     246,00 
RECEBIMENTO DO VALOR CORRESPONDENTE A CONTA TELEFÔNICA DOS 
CARTÕES DE CRÉDITO BAR  R$       84,90 
DOAÇÃO       R$  1.000,00 
PRODUTOS DO CLUBE (HIDRO, NATAÇÃO,  ETC)   R$  3.895,00 
REEMBOLSO DOS USUÁRIOS DAS DESPESAS CLARO MOLDEM 3G  R$  2.481,20 
RESTITUIÇÃO DO SALDO DA CONTA PLANO EMPRESARIAL CLARO  R$  7.438,93 
TELECENTRO      R$       75,00 
TOTAL GERAL DAS RECEITAS   ###########

DESPESAS
DESPESAS GERAIS DE ADMINISTRAÇÃO
PAGAMENTO SERVIÇOS GRÁFICOS    R$     815,50 
COMPRA DE MATERIAIS DIVERSOS (MATERIAIS HIDRAULICO, LÂMPADAS, 
PARAFUSOS, BUCHAS, LIXAS  
RECONHECIMENTO DE FIRMA, CONSERTO NO CABO DA FURADEIRA, 
CERTIDÕES, CDS,ENVELOPES...)  R$       528,43 
PAGAMENTO MIG EMPREENDIMENTOS - CLORO DA PISCINA + KIT TESTE PARA 
PISCINA  R$    1.672,00 
DEVOLUÇÃO DE PARTE DO PAGAMENTO DO SALÃO   R$       200,00 
EMPRÉSTIMOS      R$    1.500,00 
CONSULTORIA IMOBILIÁRIA SEDE CAMPESTRE - 
AVALIAÇÃO/LEVANTAMENTO  R$    2.520,00 
PAGAMENTO PAPER BOX + SONA PLÁSTICAS   R$    1.525,70 
OUTRAS DESPESAS (COMBUSTIVEL, REFEIÇÕES, LOCAÇÃO IMPRESSORA + 
RECARGA,  
ANIVERSARIANTE DO MÊS, AGUA MINERAL, CONTRIBUIÇÃO SINDICAL , PGTO 
EMBRATEL)  R$    1.993,24 
TOTAL       R$   10.754,87 

DESPESAS COM PESSOAL
ORDENADOS E SALÁRIOS    ###########
VALES TRANSPORTES     R$  1.428,93 
FÉRIAS FUNCIONÁRIOS - ELIZABETE E ISRAEL   R$  1.938,97 
PAGAMENTO DARF FOLHA 03/2010    R$     124,87 
TOTAL      ###########
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IMPOSTOS GERADOS PELA GESTÃO ANTERIOR
PARC. INSS JAIME COMPETÊNCIA - 04/2010 - PARC. 13/60  R$     425,66 
PARCELAMENTO FGTS COMPETÊNCIA 11/2000; 12/2000; 01/2001; 01/2001;...  R$     369,62 
COMPESA - COBRANÇA DE DEBITO ANTERIOR 02/90   R$  1.533,33 
PARCELAMENTO INSS UBIRATAM (EMPRESA) COMPT: 04/2010 PARC 02/09  R$     679,16 
TOTAL       R$  3.007,77 

ENCARGOS E IMPOSTOS
PARCELAMENTO GPS COMP - 04/2010 PARC 0044   R$  3.354,76 
PAGAMENTO GPS COMPETÊNCIA 03/2010    R$  4.118,49 
FGTS SOBRE FOLHA COMPETÊNCIA 03/2010   R$       999,54 
TOTAL       R$    8.472,79 

SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS
(PAGAMENTO ADVOGADO CIVIL, TRABALHISTA, ADMINISTRATIVA; 
CONTADOR)         5.820,00 

DESPESAS BANCÁRIAS
DESDESAS BANCARIAS DIVERSAS     R$       69,95 

DESPESAS COM CONCERSSIONÁRIAS
CELPE MARÇO/2010      R$  7.113,32 
COMPESA - FEVEREIRO/2010     R$  1.328,25 
COMPESA - MARÇO/2010     R$  1.328,25 
ACORDO PLANO EMPRESARIAL CLARO    R$  7.000,00 
TELEFONES MARÇO/2010     R$  1.487,96 
TOTAL      ###########

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO CLUBE DOS OFICIAIS DA POLICIA MILITAR/PE
ABRIL/2010

INVESTIMENTOS
ASSINATURA SKY      R$     167,80 
COMPRA DE 01 BOLA DE VÔLEI     R$       29,50 
CONFRATERNIZAÇÃO DOS SÓCIOS (CAFÉ DA MANHÃ)   R$     479,25 
CONSERTO DA ENCERADEIRA     R$     200,00 
CONSTRUÇÃO DA WHISKERIA OFICIAL ( 1ª/2ª PARCELAS MÃO-DE-OBRA 
PEDREIRO) 1/3 E 2/3  R$  2.666,00 
FED NAC ENT OFICIAIS MILITARES ESTADUAIS-FENEME  R$     200,00 
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HOMENAGEM DO CAXANGÁ AGAPE AO CORONEL PM JOSÉ LOPES  R$     256,48 
HOMENAGM DO CLUBE AOS 54 ANIVERSÁRIO DO CENTRO DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL  R$       46,40 
III BAILE VERMELHO E AZUL NA SEDE SOCIAL DO COPM-CBM/PE 
(DECORAÇÃO) 3/3  R$  1.000,00 
JUBILEU DE PRATA DO 10º BPM - PALMARES (ALMOÇO CONFRATERNIZAÇÃO 
DOS OFICIAIS)  R$     254,30 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA WHISKERIA OFICIAL  R$  3.202,48 
MATERIAIS PARA REFORMA DO TOBOÁGUA 5/5   R$     114,04 
MATERIAL PARA LIMPEZA DA PISCINA (AREIA ESPECIAL PARA FILTRO) 1/2  R$     120,00 
PÁSCOA DOS FUNCIONÁRIOS - COMPLEMENTAÇÃO   R$       56,31 
PATROCINIO ALOJAMENTO DOS OFICIAIS DA 1º CIOE - 2/3  R$     400,00 
PATROCINIO ALOJAMENTO OFICIAIS 5ª COMPAINHA INDEPENDENTE PM - 
GRAVATÁ 1/3  R$     341,35 
PATROCINIO BANDA DE MÚSICA PMPE - MARÇO   R$       75,00 
PATROCÍNIO COMEMORAÇÃO 25º ANIVERSARIO COMANDO POLICIAMENTO 
SERTÃO I - 1/2  R$     500,00 
PATROCINIO COMEMORAÇÃO ALUSIVA AOS 20 ANOS DOS ASPIRANTES 92 - 1/2  R$     600,00 
PATROCINIO COMISSÃO DE PROMOÇÃO DOS OFICIAIS   R$     100,00 
PATROCÍNIO PARA SÓCIOS FUTEBOL,VÔLEI E FUTVÔLEI NAS SEXTA-
FEIRA(ARBITRAGEM,FRUTAS,SUCOS,ETC.)  R$     216,31 
PATROCINIO PREMIAÇÃO OFICIAIS 2º BPM    R$     396,55 
RECREADORES AO DOMINGOS     R$     800,00 
SEDE CAMPESTRE (COMPRA DA TAMPA DO PREFILTRO E CESTO DO FILTRO 
PARA PISCINA)  R$     130,00 
SEDE CAMPESTRE (CONSERTO DA BOMBA DA PISCINA)  R$     150,00 
SERVIÇO DE MÃO DE OBRA PARA LIMPEZA DA PISCINA 2/3  R$     100,00 
TOTAL      ###########
TOTAL GERAL DAS DESPESAS E INVESTIMENTOS ###########
SALDO EM CAIXA PARA O PROXIMO MÊS  ###########
(Nota nº 006/2010/COPM/CBM-PE)

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   Processo de Licenciamento “Ex-Officio” a Bem da Disciplina

1.1.1.   Deliberação

Origem: Portaria do Comando do CEMET-I nº 021, de 10 AGO 09
Encarregado: Cap QOPM Mat. 930057-0, Norberto Garcel Júnior
Substituto: Portaria do Comando do CEMET-I, nº 067, de 27 NOV 09
Encarregado: Capitão PM Mat. 960039-6, Hélio Santos Ribeiro
Licenciando: AL CFSd Mat. 110385-7, Igor Severo Neto
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Fato  Típico:  Omissão  de  informações  por  ocasião  do  preenchimento  do  Formulário  de 
Informação do Candidato (FIC),  por parte do Licenciando, sendo levantado pela 2ª Seção do Estado 
Maior  Geral  a  existência  dos  processos  nºs  233.2000.001242-3  –  Porte  ilegal  de  arma, 
233.2001.001939-0  –  Porte   ilegal  de  arma,  233.2001.001904-4  –  Tentativa  de  homicídio  e 
233.2001.001941-2 – Tentativa de homicídio, em desfavor do processado.

1.Preliminarmente, destaco que o presente feito teve a observância do consagrado princípio  
da ampla defesa e do contraditório, disposto no Art. 5º, LV, da CFRB, inclusive com substituição de 
Encarregado, solicitada pelo Defensor do licenciando, em petição, a qual foi deferida;

2.Ficou  devidamente  esclarecido  nos  Autos  que  o  Licenciando,  omitiu  informações 
requisitadas no Formulário de Informação do Candidato, para o ingresso no Curso de Formação de 
Soldados/2009, deixando de informar fatos relevantes ao seu respeito. Ficando comprovado através de 
levantamento  realizado pela  2ª  EMG a existência  de Processos  Criminais,  conforme tombo  acima,  
envolvendo o Licenciando, violando desta forma, frontalmente, o disposto no item 6.4, alínea “c” do 
Anexo Único (Edital) da Portaria Conjunta SARE/SDS n.º 045, de 14 de agosto de 2006;

3. O Encarregado do presente Processo Administrativo, concluiu através de relatório de fls.  
634 usque 665,   que o processado feriu a ética,  o pundonor Policial  Militar  e o decoro da classe,  
opinando, pelo seu Licenciamento Ex-Offício a Bem da Disciplina.

Ante o exposto, este Comandante Geral resolve:

I – Discordar do Parecer do Oficial Encarregado do feito, que opinara pela anulação do ato da 
matrícula do processado;

II - Aplicar ao AL CFSd Mat. 110385-7, Igor Severo Neto a pena de Licenciamento “Ex-
Offício” a Bem da Disciplina, insculpida no Art. 30, §1º, da Lei nº 11.817, de 24 JUL 00, c. c. Art. 109,  
§ 2º, alínea “c” da Lei nº 6.783, de 16 OUT 1974, por entender que o mesmo praticou transgressão que 
afetou o sentimento do dever, a honra e o pundonor militar e o decoro da classe;

III  -  Remeter  cópia  desta  decisão  e  do  relatório  do  Encarregado  do  presente  Processo 
Administrativo Disciplinar ao Corregedor Geral da SDS, ao Diretor de Gestão de Pessoas, ao Chefe da 
2ª EMG, ao Comandante do CEMET-I;

IV - Arquivar os autos do processo administrativo disciplinar no Arquivo Geral;

V - Publicar esta decisão.

1.1.2.   Diligências Complementares

Origem: Portaria do Comando do CEMET-1 nº 039, de 10 SET 09
Encarregado: 1º Ten PM Mat. 101184-7, Rebeka Cristiny Barbosa de Santana
Processado: Al CFSd Mat. 110344-0/CEMET-1, Roberto Bezera Tavares
Fato  a  apurar:  Omissão  de  informação  em Formulário  de  Investigação  Social  e  a  constatação  de 

pendência judicial junto à Comarca da cidade de Verdejante-PE

Da análise feita aos autos do presente Processo de Licenciamento “Ex-Offício” a bem da 
Disciplina,  concluímos  pela  existência de providências necessárias a legitimidade do feito  que não 
foram adotadas.
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Preliminarmente, resta constatada uma incongruência. Ora, a Certidão coligida às fls. 282,  
lavrada e subscrita pela Sr.ª Maria Luciene da Costa, Chefe de Secretaria da Comarca da cidade de  
Verdejante-PE, atesta, a 30 SET 09, que o Inquérito Policial tombado sob o n.º 490.2007.000113-0, no 
qual restara o processado indiciado sob as penalidades do Art. 312, caput e 312, caput c/c com o Art. 
14, Inciso II, tudo do Código Penal Pátrio, fls. 199, se encontraria sob as vistas do Representante do  
Ministério Público desde o dia 29 FEV 08. Ocorre que dos autos emerge, às fls. 06, extrato de pesquisa 
junto ao Sistema JUDWIN, do Tribunal de Justiça deste Estado - TJPE, extraído aos 03 SET 08, dando 
conta  da  existência  do  que  já  seria  um processo  do  1º  grau,  não  obstante  o  registro  de  carga  ao 
Ministério Público coincidir com a data informada pela Secretaria da Comarca de Verdejante.

Ainda da análise das peças coligidas, observamos também ter a Dr.ª Maria Carolina Raposo 
Durão,  Assessora Especial deste Comando Geral,  em estudo ao caso, ofertado Parecer em 05 JAN 
2010, coligido às fls. 292 e 293, contrário ao licenciamento do processado, por entender que não tivera 
se caracterizada violação ao item 6.4, b,  da Portaria Conjunta SARE/SDS n.º 045,  de 14 AGO 06 
(Edital),  ratificando seu entendimento no Encaminhamento/Consultiva n.º  002/AEAJA,  em 14 JAN 
2010.

Contudo, a peça exordial não imputa ao processado apenas a suposta violação ao item já  
mencionado, mas também ao item anterior, ou seja, ao item 6.3, daquela mesma norma reguladora, e,  
neste diapasão, tendo a AEAJA provocado a Procuradoria Geral do Estado, esta, em Parecer n.º 0120, 
de 09 MAR 2010, concluíra que não haveria como desconsiderar tal violação por parte do processado,  
bem como que, ao deixar de consignar as informações requisitadas em formulário próprio, teria deixado 
de cumprir com o dever de boa-fé objetiva e, por isso, haveria de ser julgado ao final do presente  
procedimento.

Os documentos supramencionados tiveram sido remetidos pelo Comandante do CEMET-1 
por meio do Of. nº 147/10-Sec, de 30 ABR 2010, ou seja, depois de remetidos os autos à apreciação 
deste Comandante Geral, o que tivera se processado pelo Of. n.º 057/10-Sec/CEMET-1, de 25 FEV 
2010,  de  sorte  que  não  foram  apreciados  nem  pela  Oficiala  Encarregada  por  este  processo 
administrativo, nem pela Defesa do processado.

Sendo assim, resolvo:

I - Devolver os autos ao Comandante do CEMET-1 a fim de que se procedam as seguintes  
diligências;

Diligenciar junto ao Titular da Comarca da cidade de Verdejante-PE, de forma a esclarecer 
a existência, ou não, de trâmite processual em desfavor do processado dos autos;

Promover  juntada  aos  autos  do  Of.  nº  147/10-Sec/CEMET-1,  de  30  ABR  2010,  ora 
encaminhado, e seus anexos, contendo 22 (vinte e duas) laudas, bem como apreciar seu conteúdo;

Acostar aos autos novo Despacho de Instrução e Indiciação, fazendo dele constar todas as 
imputações  atribuídas  ao  processado,  notificando-o,  subsequentemente,  para  apresentação  das 
competentes alegações finais;

Abrir novas Vistas aos autos à defesa, a fim de, no prazo legal, apresentar novas alegações 
finais, e em caso de não o fazer, registre-se em certidão, devendo ser designado Defensor Dativo, por  
meio de Portaria publicada em DOE;

Ao fim destes atos processuais, confeccione novo Relatório deste processo, pronunciando-
se sobre cada imputação libelada, com posterior remessa dos autos, novamente solucionados por parte 
do Comando de OME, a este Comandante Geral.

II - Estabelecer o prazo improrrogável de 20 (vinte) dias para as diligências e conclusão 
deste processo;
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ANTÔNIO CARLOS TAVARES LIRA 
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA

Quem é fiel no mínimo, também é fiel no muito; quem é injusto no mínimo, também é injusto 
no muito. (Lucas 16:10).    
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